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PROTOCOLO ICAP/APCV

Introdução

O ICAP- Instituto Civil da Autodisciplina da Publicidade (doravante ICAP) e o sector de produção de cerveja nacional, representado na sua totalidade pela APCV- Associação Portuguesa dos Produtores de Cerveja (doravante APCV), consideram ser oportuno e pertinente implementar um código próprio de auto-regulação para a comunicação comercial do sector em causa.
Este Código surge, essencialmente, com o propósito de responder a determinadas necessidades sentidas pelo sector cervejeiro, pelas autoridades e pelo público em geral.
Para isso a APCV, entretanto, ratificou, por unanimidade dos seus membros, em Assembleia-Geral de 12 de Abril de 2006, o Código de Auto-Regulação dos Cervejeiros Portugueses para a Comunicação Comercial (doravante Código).
Todavia, para que este seja eficaz, carece da confiança dos consumidores e da indústria, garantia esta que apenas pode ser prestada se houver um inter-relacionamento e um esforço recíproco e adequado entre a APCV e uma entidade independente, credível e reconhecida, como é o ICAP.
Neste enquadramento pretende-se, nomeadamente:
1. Um código que abranja toda a comunicação comercial das marcas de cerveja nacionais, incluindo a publicidade nos media e as promoções no mercado imediato (HORECA) e alimentar (ex. grandes superfícies) e outras formas de comunicação não tradicionais;
2. A existência de disposições claras, objectivas e quantificáveis para a inserção da mensagem educacional “Seja Responsável. Beba com Moderação” nos media;
3. Um código que preste especial atenção a outros grupos de risco, caso das mulheres grávidas, estipulando igualmente uma proibição de qualquer comunicação publicitária directa ou indirecta dirigida a estes grupos; 

4. Um código que envolva o sector do mercado imediato e alimentar, permitindo, deste modo, que as actividades de natureza promocional e de merchandising das marcas de cerveja, mas que não são controladas directamente pelos associados da APCV, possam ser incluídas no âmbito de um código de auto-regulação; 

5. Um código de auto-regulação que seja monitorizável por agentes externos ao sector cervejeiro, como é o caso do ICAP.
Com o objectivo da implementação cabal do Código, as partes acordam o seguinte:
ICAP

· Acolher e fazer observar o Código, sem prejuízo do disposto nos normativos implementados ou que venham a ser implementados pelo ICAP, designadamente o Código de Conduta do ICAP e os Regulamentos do JEP- Júri de Ética Publicitária (doravante JEP) e do GTJ-Gabinete Técnico-Júrido (doravante GTJ) do ICAP e respectivas revisões;

· Elaborar copy advice/pareceres, a custos reduzidos, solicitados pela APCV ou pela Comissão de Acompanhamento a pedido dos seus associados;

· Receber, tratar e analisar as queixas, a título gracioso, quando efectuadas por pessoas singulares e remetidas ao ICAP pela APCV ou pela Comissão de Acompanhamento;

· Receber, tratar e analisar as queixas, a custos reduzidos, quando efectuadas por pessoas colectivas associadas da APCV e remetidas ao ICAP por esta ou pela Comissão de Acompanhamento;

· Mediar conflitos;

· Monitorizar e/ou analisar a comunicação comercial resultado daquela;

· Divulgar informação, a sua iniciativa ou a solicitação, à APCV.

APCV

· Cumprir e fazer cumprir os normativos implementados ou que venham a ser implementados pelo ICAP, designadamente o Código de Conduta do ICAP e os Regulamentos do JEP e dos GTJ do ICAP e respectivas revisões;

· Remeter ao ICAP as queixas recebidas por pessoas singulares ou colectivas, sempre que consideradas enquadráveis ou eventualmente enquadráveis no âmbito das competências do ICAP;

· Fazer observar as deliberações decorrentes das queixas apresentadas ao ICAP;

· Promover e fazer cumprir o acordo de Mediação efectuada pelo ICAP;

· Recorrer ao sistema da monitorização.

Considerando a possibilidade de uma abrangência mais lata do presente Protocolo, mais acordam as partes em, designadamente, proceder à troca de informações e opiniões, tecer recomendações públicas e inter partes, promover eventos e contribuir para o aperfeiçoamento dos normativos ético-legais a nível nacional e europeu.
Para a implementação, revisão, seguimento e gestão do Protocolo, será criada uma comissão que se regerá pelos termos acordados pelas partes.
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